
g ESTADO DO RIO CRANDE DO NOIITE
PRtrFEI'I'URA !IIJ\ICIPAI, Df, SÀO MIGUEL DO GOSTOSO

CU}IISSAO DE LICITAÇAO

TERMO DE REVOC.\ÇÂO

A Prefcilu.â Muricipal de Sào Miguel do Gosloso/RN, atravás de scu P.efcito Constilucional. .losê

Renãto Teixeim, no uso de suas alribu;ções legais e cons;demndo Íazões de conleriênciâ e

opoíunidâdc. rcrol\ e REVOCAR o Ptgio Elrrr(ini(o SRP n" 0.+'102.1. cqo objclo É o Ícginto dc

Preços pJ.i pÍeih!iio d. :c,\iqG d( i:icsorr de laprJç,lo d{ recusos- .om irreuediasio .nrÍe
os D\tr".ipnr' gn!.r !ír.ntr,\. .o il.boÍ!(:io dc p,oposlas. projdos.
iconrplnhJrdo r rfLo\!çi!(, l!\ »c$ris ( i o uçào d( run;õcs (strrlasiels lonr aNlisils c

lecnrcos do§ !ror§lcr ros. cootormc cspcollcrçÕc§ consrrnrcs no cdrul c §cus anuxos

De iíício. ícssrltâ-sc qLre a revog!çào csrá i$dãmcnrldâ no art.49 da Lci Fcdeíll8666/91 c na

Sunula 471 do Suprcmo Tribuml Fcdc.al. Ncssc sentido, observou-se que âs cspecihcações do

Tenno de Refeíênciâ do Processo LicihlóÍio são inoportunâs. motivo pelo quâl se faz necessària á

sua revogaçno. com tulcro no prinripio da nulorutcla, que permil. a rev;sào a qulquor úomento
dos atos emônddos p.la Administúçào Pública, segundo os crnérios de cooveniên€ia e

ContbnDe os aponhnretrtos a.ima. cm juizo dc discíicionsrietlade, levando'se enr consideração a

melho. solução para o oryio l,!ira e em relação âo inteÍesse püb1icu, e câbivel ..evo8açào do
procedimenlo. conl'ome e,rsinr MarçalJuícn FiLho'. in reô;:

''A revogaçào do ato ldmi,ristrativo tundâ-se em Juizo que âpum a conveniôuciâ do ato

íelalivamc re ao inte.6s€ público. No sxerciüio de competê cia discricionária. a Admiristraçào
dcsfaz scu àlo snterior plrâ rcputá'lo nrcompdtiycl com o intercsse público. ( ..). A!ós pràt;car o

rto, , Adrniíishçio vc.ifica que o iítsrcsse público podsrir ser melhoÍ satisfeilo por oulh via.

Promovcrá. cntio. o d.slàzimcoro Jo aro anrcrioa.lll

Assim, lcÍrfi.rdú quc o inlcrcssc pLlblico podc scr arcndiijo de tbrma mârs cficicntc, incumbe âo

ór8ào li.,rink re\ogtrÍ o pÍ(,.ed,mcnh. Lom o objclllo dr pôí rénniÍo ro nroccdimenlo

Com süpednneo no r.l. 51, d! Lei Fedchl9.784/99o qulafirm!: Aí.51. A Administmçno dev.
uuhr seus prcp.ios aros, qunndo eivldos ile vicio de letsolidrde, e pode Íevogi-los por molilo de

conveniênciâ ou oponunidâde, respeitados os dir€itos adquiridos." Decido quê fica REVOG^DO
o pre.ent€ procedimenloi alendendo assim o inkr€ss€ público.

Publiqu€'sc, Resistrê-$ e Cumpm-se.
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Edi{no'oRDt\ARIA

Contbnne MP r" 1.100-2 de l.l0E/2001, ilue iníilui r intiaeshrluru de chàves Pnblicas. N,luléri!

Publicâda ro Diário olicial do Municipio de SÀo N{isuel do Oososo/RN ro ilia ' Êdiçào .


